PARECER N° 1222, DE 2011
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 280, DE 2010.

De autoria do Deputado Camilo Gava, o projeto em epígrafe tem o objetivo de instituir a Campanha de Prevenção à Síndrome Alcoólica Fetal.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 34a a 38a Sessões Ordinárias, de 06 a 13/04/10, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

                                           A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno.

Lembramos, ainda, que se trata de matéria de competência concorrente, da União, Estados e Distrito Federal, conforme disposto no artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, sendo a saúde um direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantido através de medidas como a preconizada no projeto, que busca prevenir a doença mencionada.
                                              Entendemos, desta forma, que a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 280, de 2010.

a) Antonio Salim Curiati - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27/10/2011

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Afonso Lobato – Fernando Capez – Vanderlei Siraque - Uebe Rezeck – Antonio Salim Curiati
